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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
Certificamos que a matéria de código 20231205105202, intitulada LEI MUNICIPAPL Nº 624/2023-GP - DISPÕE
SOBRE:  CONCEDE TITULO DE CIDADANIA BARAUNENSE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  -  05  DE
DEZEMBRO DE 2023., foi publicada no Mural Eletrônico e Diário Oficial do Município de Baraúna/PB.
Publicação: 05/12/2023 10:51  |  Autorização: 05/12/2023 10:51  |  Circulação: 06/12/2023  |  Diário Oficial:
Edição nº 00886, 06/12/2023 (ORDINÁRIA)
Setor: GABINETE DO PREFEITO
Publicada e autorizada por ANA CLEIDE LUCIANO DA SILVA.

RESUMO DO OBJETO
A Lei Municipal nº 624/2023-GP, sancionada em 1º de dezembro de 2023, concede o Título de Cidadão Baraunense ao
Sr. Henrique Gustavo Ferreira Leal, entrando em vigor na data de sua publicação e revogando as disposições em
contrário.
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https://getpublic.inf.br/system/autenticar-materia?materia=20231205105202&link=PMB. Extrato emitido eletronicamente para instrução
de defesas administrativas, processos licitatórios e demais procedimentos que exijam comprovação sintética de publicação.
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